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MASCULINIDADE E CORRESPONSABILIDADE PARENTAL: permanências históricas e desafios contemporâneos 

Aline Lopes de Oliveira

Resumo
O artigo analisa as representações e práticas da parentalidade masculina em casais heterossexuais residentes em São Luís (MA), com ênfase nas relações conjugais vigentes e após a dissolução. Fundamentado no materialismo histórico-dialético e baseado em entrevistas semiestruturadas com dez casais (cinco casados e cinco divorciados), onde o estudo examina as percepções masculinas sobre seu papel na divisão das responsabilidades parentais. Os resultados apontam que, tanto em contextos de união quanto de separação, os homens se reconhecem prioritariamente como provedores financeiros, delegando às mulheres a responsabilidade central pelo cuidado e pelas tarefas domésticas. Após a separação, essa lógica se acentua, restringindo frequentemente a atuação paterna ao pagamento da pensão alimentícia e a visitas esporádicas, sem participação efetiva no cotidiano dos filhos. Conclui-se pela necessidade de políticas públicas e ações intersetoriais que promovam a corresponsabilidade parental e enfrentem os padrões patriarcais ainda vigentes nas relações familiares.
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Abstract
This article analyzes the representations and practices of male parenting in heterosexual couples living in São Luís (MA), focusing on current marital relationships and post-separation dynamics. Based on the theoretical framework of historical-dialectical materialism and semi-structured interviews with ten couples (five married and five divorced), the study examines men’s perceptions of their role in sharing parental responsibilities. The findings reveal that, both during the relationship and after separation, men predominantly perceive themselves as financial providers, leaving women with the primary responsibility for childcare and domestic tasks. After separation, this pattern intensifies, with paternal involvement often limited to child support payments and sporadic visits, without active engagement in the children’s daily lives. The research highlights the need for public policies and intersectoral actions that promote shared parental responsibility and challenge the patriarchal family model.
Keywords: Gender. Masculinity. Parenting
1
INTRODUÇÃO
Nas últimas décadas, as discussões sobre gênero e relações familiares têm evidenciado transformações e permanências no modo como a sociedade organiza a vida privada e pública. No que se refere à masculinidade e à parentalidade, observa-se um tensionamento entre discursos de igualdade de gênero e práticas cotidianas marcadas por desigualdades históricas. Apesar dos avanços legais que reconhecem a importância da corresponsabilidade parental, especialmente em contextos pós-separação conjugal, as mulheres continuam sendo as principais responsáveis pelas tarefas de cuidado e pela organização da vida familiar.

A corresponsabilidade parental, enquanto princípio jurídico e político ainda enfrentam limites concretos em sua efetivação cotidiana. Em muitos casos, observa-se que os homens, mesmo após a separação conjugal, mantêm uma relação distante e fragmentada com o cuidado dos filhos, reproduzindo padrões tradicionais de masculinidade que os afastam do exercício pleno da paternidade. Tal cenário evidencia contradições entre o reconhecimento legal da igualdade parental e a reprodução cotidiana das desigualdades de gênero no âmbito familiar.

No Serviço Social, essas questões se apresentam como desafios práticos e teóricos, exigindo análises críticas sobre a construção social da masculinidade e sobre as formas como as relações de poder e gênero se expressam nas famílias atendidas. Compreender a masculinidade como uma construção histórica e relacional permite problematizar a naturalização da ausência paterna no cuidado cotidiano e refletir sobre caminhos possíveis para o fortalecimento de práticas parentais mais equitativas e corresponsáveis.

Portanto, este estudo tem como objetivo analisar as permanências e contradições presentes nas práticas de masculinidade e parentalidade no contexto familiar e pós-separação, buscando contribuir para a reflexão crítica do Serviço Social sobre a corresponsabilidade parental. A abordagem parte do referencial do materialismo histórico-dialético e dialoga com autores/as que problematizam as relações de gênero e masculinidade como dimensões estruturantes das desigualdades sociais.
2
A CONSTRUÇÃO SOCIAL DA MASCULINIDADE: entre o patriarcado e o capitalismo 
A masculinidade é uma construção histórica, social e relacional, produzida no interior das relações de poder e das estruturas econômicas e culturais das sociedades. Distante de um dado biológico fixo, ela se constitui por meio de processos históricos que atribuíram aos homens determinados papéis sociais, vinculando-os ao poder, à racionalidade econômica e ao distanciamento emocional (CONNELL, 2013; BOURDIEU, 2002; SCOTT, 1995). 

Segundo Connell (2013), a masculinidade não é uma categoria única, mas múltipla e hierarquizada. A masculinidade hegemônica representa um modelo cultural dominante que legitima a superioridade dos homens em relação às mulheres e marginaliza outras expressões de masculinidade, como as masculinas não brancas, periféricas ou dissidentes, configurando um padrão normativo de ser homem associado ao poder, à autoridade e ao afastamento do cuidado.

Antes do século XVIII, em sociedades feudais e agrárias, os homens exerciam o controle sobre a terra e a força física, assegurando a proteção e a sobrevivência familiar (GROSSI, 2006; MENESES, 2012). 

Nesse contexto, a autoridade masculina estava fortemente vinculada ao poder econômico e político no âmbito da família extensa, em que os papéis de gênero eram distribuídos conforme as necessidades de reprodução social e econômica. Essa configuração histórica foi aprofundada com a emergência do capitalismo industrial. 

A partir do século XVIII, consolidou-se a separação entre o espaço público, atribuído aos homens e à produção econômica, e o espaço privado, destinado às mulheres e às atividades de cuidado e reprodução da força de trabalho (HIRATA, 2014; SAFFIOTI, 2016). 

Para Bourdieu (2002), esse processo configura-se como dominação simbólica masculina, naturalizando e universalizando a subordinação feminina e a centralidade masculina na produção e nas decisões públicas.

No contexto brasileiro, a formação social patriarcal e escravocrata reforçou a masculinidade autoritária do homem branco e proprietário. Conforme Freyre (2009) e Almeida (2021), a colonização estruturou relações familiares marcadas pela subordinação das mulheres, das pessoas negras e indígenas, conferindo ao homem branco o papel de provedor, disciplinador e chefe da família. 

Benno de Keijzer (1998), ao analisar contextos latino-americanos, destaca que essas masculinidades coloniais desconsideraram outras formas de ser homem, oprimindo identidades masculinas não brancas e periféricas. Essas dimensões ressaltam a importância da interseccionalidade na análise das masculinidades. O gênero não atua isoladamente, mas interage com raça, classe social, sexualidade e outras categorias sociais, produzindo experiências masculinas diversas e assimétricas (IAMAMOTO, 2008; SCOTT, 1995). 

Assim, as masculinidades periféricas ou dissidentes não apenas resistem ao modelo hegemônico, mas também expressam outras formas de relação com o poder e o cuidado, muitas vezes invisibilizadas ou criminalizadas pelas estruturas sociais dominantes.

Apesar dos avanços promovidos pelos movimentos feministas e das transformações sociais do século XX, como observa Kimmel (1998), a masculinidade continuou socialmente associada ao trabalho produtivo, à força e à racionalidade, enquanto a afetividade e o cuidado permaneceram atribuições majoritariamente femininas. A crítica de Victor Seidler (2007) ressalta que esse modelo limita a experiência emocional masculina e dificulta o estabelecimento de vínculos afetivos profundos. 

Iamamoto (2008) e Coutinho (2017) enfatizam que a reprodução das relações patriarcais permanece visível nas práticas familiares cotidianas, nas quais a divisão desigual do trabalho doméstico e do cuidado reforça a centralidade masculina como provedora e marginaliza o envolvimento dos homens nas tarefas de cuidado e educação. 

Welzer-Lang (2001) acrescenta que muitos homens, ainda que reconhecendo a necessidade de mudança, sentem-se prisioneiros de um modelo de masculinidade que os obriga a demonstrar constantemente sua virilidade e autonomia.

Os debates contemporâneos sobre novas masculinidades, que valorizam o cuidado, a corresponsabilidade e a expressão emocional, apontam para uma transformação possível, mas ainda limitada (RECCO, 2015; KIMMEL, 2016). No entanto, essas novas perspectivas coexistem com práticas conservadoras, frequentemente reforçadas por instituições como família, escola, religião e meios de comunicação (SCOTT, 2005; NOLASCO, 2003). 

A corresponsabilidade parental, conceito que enfatiza a participação equitativa dos pais nas responsabilidades do cuidado e da criação dos filhos, é central para a reconfiguração da masculinidade contemporânea. Contudo, dados recentes indicam que a desigualdade na divisão do trabalho doméstico e do cuidado persiste no Brasil. A Pesquisa do IBGE (2024) mostra que, em média, as mulheres dedicam mais que o dobro do tempo diário a tarefas domésticas e cuidados em comparação aos homens, evidenciando a permanência de padrões tradicionais.

No campo jurídico e social, conquistas como a guarda compartilhada e as políticas de paternidade responsável buscam alterar esse quadro (HIRATA, 2014). 

Entretanto, como aponta Hearn (2006), tais avanços legais encontram limites nas estruturas sociais e culturais que continuam a reproduzir a divisão sexual do trabalho e a desigualdade parental. A corresponsabilidade parental não se efetiva apenas por meio de mudanças legislativas, mas exige transformações profundas nas subjetividades masculinas e nos padrões culturais vigentes.

Assim sendo, compreender a masculinidade e a paternidade como construções históricas implica reconhecer que essas identidades são atravessadas por relações de poder e pela lógica do capital, que privilegiam o mercado e desvalorizam o cuidado. 

Portanto, como afirma Federici (2017), a reprodução social, historicamente atribuída às mulheres, permanece invisibilizada e desvalorizada, ainda que seja fundamental para a manutenção da vida e da sociedade. Assim, a transformação dessas estruturas demanda não apenas mudanças individuais, mas processos coletivos de enfrentamento ao patriarcado e ao capitalismo, que historicamente separaram os homens do cuidado e naturalizaram a desigualdade no âmbito familiar.
3
PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

A presente pesquisa desenvolveu-se sob a perspectiva do materialismo histórico-dialético, método que orienta as investigações no Serviço Social crítico e permite apreender a realidade social como um processo histórico em constante transformação, mediado por contradições de classe, gênero e poder (MARX, 2011; IAMAMOTO, 2008). Partindo dessa concepção, compreende-se que a parentalidade e as relações familiares não são naturais ou imutáveis, mas historicamente construídas no interior de relações sociais marcadas por desigualdades estruturais.

Trata-se de um estudo qualitativo, de natureza exploratória e descritiva, com enfoque crítico, cujo objetivo central foi apreender as representações e práticas parentais de homens e mulheres em diferentes configurações conjugais, buscando revelar como as determinações sociais e históricas atravessam o cotidiano familiar.

O campo empírico foi delimitado à cidade de São Luís (MA) e a pesquisa foi realizada no primeiro semestre de 2025. Participaram do estudo dez casais heterossexuais, sendo cinco casados e cinco divorciados, selecionados por meio de amostragem não probabilística por conveniência, considerando critérios de acessibilidade e relevância social do perfil dos participantes para o objeto investigado, respeitando a diversidade sociocultural local, elemento fundamental para a compreensão das especificidades das práticas parentais no contexto regional.

A coleta de dados foi realizada por meio de entrevistas semiestruturadas, aplicadas remotamente via e-mail, garantindo ao participante autonomia e tempo hábil para refletir sobre as questões propostas. Essa estratégia metodológica buscou respeitar a singularidade e o ritmo de cada participante, ao mesmo tempo em que assegurou profundidade na abordagem das temáticas investigadas: divisão sexual do trabalho, corresponsabilidade parental e percepções sobre os papéis parentais. As respostas foram redigidas pelos próprios participantes, o que permitiu a preservação de seus sentidos e interpretações subjetivas.

O tratamento dos dados seguiu os procedimentos da análise de conteúdo, conforme Bardin (2016), possibilitando a identificação de categorias temáticas emergentes a partir do material empírico. A interpretação crítica dos achados articulou-se com a literatura especializada do Serviço Social, dos Estudos de Gênero e da crítica marxista, buscando evidenciar as tensões e contradições entre os discursos de igualdade e as práticas efetivas que sustentam a divisão sexual do trabalho no contexto familiar.
4    RESULTADOS E DISCUSSÕES: práticas de parentalidade masculina em São Luís (MA)
As entrevistas realizadas com dez casais residentes em São Luís (MA), sendo cinco casados e cinco divorciados, indicam que a parentalidade masculina permanece fortemente ancorada na tradicional divisão sexual do trabalho. Os homens se percebem, majoritariamente, como provedores financeiros, enquanto o cuidado direto com os filhos e a realização das tarefas domésticas continua atribuído às mulheres.

Esse padrão está profundamente relacionado à construção social da masculinidade hegemônica, que, conforme Iamamoto (2008) reproduz o modelo patriarcal e capitalista. Nesse modelo, o “ser homem” é associado à autonomia econômica e ao distanciamento das atividades reprodutivas, tradicionalmente femininas. Tal estrutura limita o envolvimento afetivo e cotidiano dos pais, sobretudo após o rompimento conjugal.

Consoante Saffioti (2016), essa configuração reforça as desigualdades estruturais de gênero e legitima a invisibilidade do trabalho reprodutivo masculino. Tronto (2013), ao abordar o “cuidado invisível”, destaca como o cuidado é socialmente desvalorizado e considerado inerente às mulheres, dificultando a redistribuição equitativa das tarefas no contexto familiar.

Os relatos dos participantes ilustram essas questões. Um homem casado afirmou: “minha função é garantir o sustento. Se eu fizer mais, já estou indo além do que esperam de mim” (Entrevistado 3, casado). Outro, divorciado, reforçou a limitação do seu envolvimento: “pago a pensão e cuido do que posso nos finais de semana. O resto fica para ela, porque essa é a realidade” (Entrevistado 8, divorciado). Essas respostas demonstram como a centralidade da provisão financeira ainda é percebida como o papel legítimo do pai.

As mulheres, por sua vez, expressaram frustração diante da pouca participação dos parceiros no cuidado direto: “Quando ele ajuda, parece que fez algo extraordinário. Ele se sente um herói, mas para mim é o mínimo que deveria fazer” (Entrevistada 6, casada). Já uma mulher divorciada afirmou: “depois da separação, todo o cuidado ficou comigo. Ele só paga a pensão e aparece para visitar, mas não participa realmente” (Entrevistada 1, divorciada).

Conforme Hirata (2014), apesar dos avanços legais, como a guarda compartilhada, permanecem barreiras socioculturais que restringem a atuação dos homens na parentalidade cotidiana. Mesmo quando há vontade declarada de se envolver, a prática ainda se choca com resistências pessoais e culturais. Um pai divorciado declarou: “quero estar presente, mas a rotina dela e minha casa são diferentes. A convivência é só nos fins de semana mesmo” (Entrevistado 10, divorciado). Sua ex-companheira respondeu: “ele não se envolve como deveria. A criança é minha prioridade, e isso pesa muito” (Entrevistada 4, divorciada).

Essa descontinuidade da corresponsabilidade parental após o término da relação conjugal expõe os limites de uma masculinidade historicamente construída para se distanciar do cuidado. A paternidade é, em muitos casos, reduzida à manutenção financeira, excluindo os homens das dimensões afetivas, educativas e práticas da vida dos filhos.

Como salienta Silva (2017), a corresponsabilidade deve ser compreendida não apenas como um direito, mas como um dever que se concretiza no cotidiano, e não apenas em visitas ou repasses financeiros.

Apesar da predominância desse modelo tradicional, alguns relatos revelam sinais de mudança. Um homem casado afirmou: “tenho tentado ajudar mais, mesmo achando difícil mudar o que aprendi com meu pai” (Entrevistado 2, casado). Sua companheira reconheceu: “estamos aprendendo a dividir melhor as responsabilidades. Ainda tem resistência, mas caminhamos” (Entrevistada 7, casada). Esses relatos evidenciam a importância das experiências familiares anteriores na reprodução dos papéis de gênero, bem como a possibilidade de transformação a partir da reflexão crítica.

Conforme Almeida (2019), a desconstrução de estereótipos de gênero é essencial para a promoção da corresponsabilidade parental. Isso demanda ações articuladas entre educação, políticas públicas e engajamento social, voltadas à superação das desigualdades que ainda estruturam o cotidiano das famílias.

Por fim, destaca-se que a parentalidade masculina permanece, em grande parte, definida pela lógica do provedor econômico, enquanto o cuidado direto recai de forma desproporcional sobre as mulheres. Essa realidade impõe desafios urgentes à formulação de políticas públicas que incentivem práticas familiares mais equitativas, assim como à atuação de profissionais comprometidos com a justiça social e a equidade de gênero.
5
CONCLUSÃO


A pesquisa evidenciou que, apesar dos avanços legais e das mudanças nos discursos sociais contemporâneos sobre corresponsabilidade parental, as práticas familiares continuam fortemente marcadas por padrões patriarcais e capitalistas. Esses padrões ainda relegam às mulheres a centralidade do cuidado e da educação dos filhos, enquanto os homens permanecem identificados prioritariamente como provedores econômicos.

Os dados empíricos e a literatura crítica demonstram que, mesmo após a dissolução conjugal, essa lógica persiste. O envolvimento masculino nas atividades cotidianas e afetivas da parentalidade permanece reduzido e, frequentemente, é tratado como um ato voluntário ou extraordinário. Enquanto isso, recai sobre as mulheres a sobrecarga da múltipla jornada, que envolve trabalho remunerado, cuidado doméstico e responsabilidades parentais.

A análise revelou ainda que, embora alguns homens manifestem disposição em rever seus papéis familiares, tais mudanças ocorrem de forma pontual e enfrentam resistências culturais profundamente enraizadas. Como destacam Hirata (2014) e Saffioti (2016), romper com a divisão sexual do trabalho exige não apenas mudanças individuais, mas também transformações estruturais na sociedade.

Nesse cenário, destaca-se a relevância do Serviço Social como profissão comprometida com a emancipação humana e a justiça social. A partir da perspectiva do materialismo histórico-dialético, compreende-se que as relações familiares são espaços de reprodução das desigualdades sociais, mas também territórios potenciais de transformação e resistência.

Infere-se que superar tais desigualdades demanda políticas públicas efetivas, processos educativos emancipatórios e ações intersetoriais capazes de criar condições concretas para a corresponsabilidade parental e a equidade de gênero no âmbito familiar e social. 

Portanto, trata-se de um desafio que atravessa a cultura, a política e as relações cotidianas, exigindo esforços contínuos para a construção de vínculos familiares mais igualitários, afetivos e humanizados.
REFERÊNCIAS 
ALMEIDA, Suely. Masculinidades e políticas públicas: desafios e possibilidades no contexto brasileiro. In: VIOLÊNCIA e gênero: desafios contemporâneos. São Paulo: Cortez, 2019.

BARDIN, Laurence. Análise de conteúdo. 4. ed. Lisboa: Edições 70, 2016.

BOURDIEU, Pierre. A dominação masculina. 2. ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2002.
CONNELL, Raewyn W. Masculinidades. 2. ed. São Paulo: Contexto, 2013.

COUTINHO, Carlos Nelson. Marxismo e política. São Paulo: Cortez, 2017.

FEDERICI, Silvia. O ponto zero da revolução: trabalho doméstico, reprodução e lutas feministas. São Paulo: Elefante, 2017. Disponível em: https://editoraelefante.com.br/produto/o-ponto-zero-da-revolucao/. Acesso em: 03 jul. 2025.

FREYRE, Gilberto. Casa-grande & senzala. 51. ed. São Paulo: Global, 2009.

GROSSI, Miriam Pillar. Gênero, sexualidade e família. Florianópolis: Editora Mulheres, 2006.

HEARN, Jeff. Homens, masculinidades e violência de gênero. Cadernos Pagu, Campinas, n. 26, p. 7-26, 2006.

HIRATA, Helena. Gênero, patriarcado, trabalho e classe social. Cadernos Pagu, Campinas, n. 42, p. 17-52, 2014.

IAMAMOTO, Marilda Vilela. O serviço social na contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 2008.

KIMMEL, Michael. A produção social da masculinidade. In: LOURO, Guacira Lopes (org.). O corpo educado: pedagogias da sexualidade. 6. ed. Belo Horizonte: Autêntica, 2016.

KIMMEL, Michael. A política da masculinidade: como a sociedade ensina os homens a perpetuar o patriarcado. Rio de Janeiro: Rocco, 1998.

MARX, Karl. O capital: crítica da economia política. Livro I. São Paulo: Boitempo, 2011.

MENESES, Ulpiano. Patriarcalismo e família no Brasil colonial. Revista Brasileira de História, São Paulo, v. 32, n. 63, p. 89-108, 2012.

NOLASCO, Carlos Eduardo. Masculinidades: limites e possibilidades. Petrópolis: Vozes, 2003.

RECCO, Carlos Aurélio. Paternidades e novas masculinidades: desafios contemporâneos. Cadernos Pagu, Campinas, n. 45, p. 211-234, 2015.

SAFFIOTI, Heleieth I. B. Gênero, patriarcado, violência. 2. ed. São Paulo: Expressão Popular, 2016.

SCOTT, Joan W. O gênero ainda é útil? Revista Estudos Feministas, Florianópolis, v. 13, n. 2, p. 423-430, 2005. Disponível em: https://www.scielo.br/j/ref/a/NS7Px7gxVwPK5zGLHzVR3sH/?lang=pt. Acesso em: 02 jul. 2025.

SEIDLER, Victor J. Masculinidades em mudança. 2. ed. São Paulo: Papirus, 2007.

SILVA, Rosely. Paternidade responsável e corresponsabilidade: limites e desafios. Revista Katálysis, Florianópolis, v. 20, n. 2, p. 293-306, 2017. Disponível em: https://www.scielo.br/j/rk/a/69sHcRjTZypw2Yv4trV4cDf/?lang=pt. Acesso em: 30 jun. 2025.

WELZER-LANG, Daniel. Para sair da posição de dominador: algumas reflexões sobre os homens e as masculinidades. Revista Estudos Feministas, Florianópolis, v. 9, n. 2, p. 460-482, 2001. Disponível em: https://www.scielo.br/j/ref/a/3SYfz3Gn7vbGcYc6yGc7QZH/?lang=pt. Acesso em: 05 jul. 2025.
� Residente jurídica em Serviço Social no Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA). Pós-graduanda em Direito da Criança, Juventude e Idosos (FAVENI). Graduada em Serviço Social (UFMA). E-mail: alynnedeoliveira@gmail.com.






